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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTONIO
Cl,iPJ: 01.2 I 7.3ô2/000 l -90

De: Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Para: Equipe de Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Ref.: Processo Administrativo Licitatório n" 10112020, Pregâo Eletrônico n' 02212020/PMSAL
Tema: Registro de preço para futura e eventual aquisiçâo de equipamento fixo digital para
radiologia, destinado a atender o Centro Municipal de Saúde de Santo Antônio do Leste -
\t1'.

Preliminarmente. temos que o PARECER JURiDICO é sempre procedimento de

olientaçào formal e legal dos atos a seÍem praticados pela Administração Pública. quando solicitado

por quem de I)ireito, e não é impositivo nem vinculativo, não podendo adentrar no mérito da

rrponunidade e conveniência. exclusivos do gestor, não obstante ser imperativo que todo ato

ailministratir o deve seguir e observar os principios biásicos da Administração Pública. quais sejam.

legalidade. Impessoalidade, Moralidade. Publicidade e Eficiência, além das normas específicas de

cada caso colrcreto.

.\ncorado no fato de que em tese o PARECER JURIDICO nasce da obsen'açâo

d() ci.rmprimentr) dos princípios e noÍnas do Direito Administrativo Público e. em cada caso

concreto. da pritica de todos os atos sucessivos desde a manifestação lormal da necessidade do

scn ico ou procluto pelo agente público competente pam tal até homologação de todo o processo

adnrinistrati'i o. c imperioso que tal PARECER seja emitido após a prática de todos os demais atos

rilnrinistratirÔs e der idamente assinados poÍ queT de Direito, pois que estar-se-á exatâmente a se

obscnar quanlo à lormalidade e legalidade de todos os ftos praticados.

Com o exposto. em análise das formalidades dos atos administrativos que compôe

rstc Processo Administrativo Licitatório n" l0l/2020, Pregão Eletrônico n" 02212020/PMSAI,.

lendo como ob.icto a eventual aquisição e conseqüente fatura de lomecimento de material

\upracitado.

.{ equipe/comissão de Licitação do Município de Santo Antônio do Leste/MT.

neste ato representada pelo sen,idor Eriks Matos da Silva, pregoeiro. designado via Portaria no

ll7 l02t). publicada no Jomal OÍ'icial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso no

l..l9l - ano X\,'. aos 03 de junho de 2.020. submete e requer a apreciaçâo jurídica e emissão de

rcspecti\ o PARECER JURÍDICO o presente processo administrativo supracitado, com objeto

acima citado.
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Vale ressaltar que o objeto do presente processo licitatório consiste em recursos

advindos da União. o que, pelo disposto no artigo 1o, § 3o do Decreto no 10.024119, se faz necessária

a realizaçào do pregâo eletrônico.

O presente Processo Administrativo teve início com a solicitação da Secretaria

\íunicipal de Saúde. através de seu titular, a Sr. Marcos da Silva Alves, nomeado através da

Portaria no 29612020, publicada no dia 23 de julho de 2.020, no Jomal Oficial Eletrônico dos

IÍunicipios do Estado de Mato Grosso. Seguiu-se a paÍir daí todas as medidas legais e

administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sejam: Gerência de Cidade,

Secretaria de Finanças. Coordenadoria de Compras, Coordenadoria de Contabilidade e Comissão de

t-icitação, vindo a esta Assessoria Juridica para análise da legalidade do presente Processo

.A.dministrativo. Todos manifestaram-se formalmente nos termos requeridos e segundo suas

competências, conforme consta nos ego-s dest8. Processo Administrativo, sendo que a Assessoria

Jurídica compete a análise da legalidade, o faz nos termos deste PARECER

I)A LEGALIDADE:

Ilil{*:i:$ '#Hllüi
Publicidade e Eficiência, e a não oaservân$lêfit{eitos e

e penal, conforme cada caso concreto á "àm desdübr dos agentes legalmente responsáveis nos

termos das mesmas normas vigentes.

A Constituição Federal em seu artigo 22, inciso XXVII atrai para si a competência

exclusiva de legislar sobre conhatos e licitações públicas, por conseguinte, toda norma

complementar, ordiniiria" regulamentadora de licitações e contratos devem seguir os parâmetros

Constitucionais ali inseridos, tais como as Leis no 8.666193, n" 8.745193, n" 10.520102, etc, bem

como o Decreto n' 10.02412019.

No caso in tela, Processo Adminfutrativo Licitatório n' l0l/2020, Pregío

Eletrônico n" O22|202O(PMSAL, verifica-se que formal e legalmente todos os atos praticados no

Processo de Licitação o foram com total observância aos princípios gerais da Administração
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oBSERVAÇOES:

I - Não obstaffe quando da análise do.documentação para formação deste

Processo de Licitação. verificar-se a regularidade das proponentes e Certidões da empresa a ser

contratada. tais Certidôes não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento,

por conseguinte se faz necessário a observrância da citada regularidade também nesta opoúunidade.

2 - Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem ser

prer iamente analisados pela Secretaria requisitante, equipe de licitação e/ou quem de direito quanto

à eristência de alguma licitação em vigência com o mesmo objeto e, caso exista, deve ser excluído

do pedido de licitação a ser processado pela equipe de licitação.

3 Cumpre anotar que o referido Processo Licitatório seguiu recomendação do

Tribunal de Contas da União, no sentido da realizaçáo de pesquisa ampla de orçamentos, realizando

o balizamento de preços com outros entes públicos.

tu

Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento praticado, desde o primeiro

procedimento até a atual fase processual.

Na Administração Púbtica, temos que a regra geral é a prevista no Artigo 3" da

l-ei 8.666193 que assim preceitua:

Art. 3' A licitacão destina-se a garantir a observância do orincíoio
constitucional da isonomia. a selecão da pronosta mais vantaiosa para a

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será
nrocessada e iulgada em estrita conformidade com os orincípios básicos da
lesalidade. da imoessoalidade. da moralidade. da isualdade. da publicidade.
da probidade administrativa. da vinculacão ao instrumento convocatório. do
iulgamento obietivo e dos oue lhes são correlatos
Quanto ao presente processo de licitação, temos que o PÍegão Eletrônico segue

princípios e regras gerais da Constituiçâo Federal e Lei n" 8.6ó6193 supracitada, além das

especíÍicas previstas na Lei n" 10.520102 e Decreto no 10.02412019

Considerando que o objeto deste é formalizar e legalizar o procedimento para

eYenlual aquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do Pregão Eletrônico. por

conseguinte viabilizando a competição, em aniílise formal e legal ratificamos todos os atos já

praticâdos e opinamos pelo prosseguimento normal deste até a homologação.
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Pelo exoosto. temos e havemos que o Processo Administrativo Licitatório n'

l0l/2020. Presão Eletrônico n" 02212020/PMSAL em análise formal e leeal dos nrocedimentos

adotados. está aDto oara seguir-se os demais atos. até homologacão e. em sendo necessário.

antes da homologacão. volte-se à Assessoria Jurídica para raÍificacâo e/ou retificacão do

P.{RE['ER .lt RÍDICO c posterior homolopacão e nublicacão.

E O PARECER.

San
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